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1. Os princípios orientadores da ação

Os cristãos têm de ser al da terra”, “fermento na massa”, “luz do mundo”. Precisamos responder com generosidade e eficácia ao chamado de nossa Igreja para construir a “Civilização do Amor”¹. Isto é uma nova sociedade que será possível somente se seus homens e mulheres renovarem interiormente através de um sério processo de conversão. Um homem novo é aquele que:

· Reencontra-se consigo mesmo (assumindo com amor seus dons e limitações);
· Reencontra-se com as demais pessoas (reconhecendo em todas e em cada uma delas um semelhante, um irmão e um amigo em potencial);

· Reencontra-se com a natureza, consciente de que existem vínculos entre todos os seres viventes e demais seres inanimados com os quais formamos uma comunidade, um ecossistema;
· Reencontra-se com Deus, reconhecendo sua imagem no rosto de cada ser humano, especialmente nas mais necessitados.

A Civilização do Amor é a tarefa histórica de todo o povo de Deus e nela se integram e alcançam plena significação os nossos projetos pessoais, familiares e institucionais. A civilização do Amor deve ser uma pré-figuração de Reino de Deus, um verdadeiro sacramento, quer dizer, um sinal sensível da realidade transcendente e invisível que anunciamos².

Para chegar nesta meta histórica devemos empreender muito e muitas variadas ações, estabelecendo fins mais particulares e meios para alcançá-los. Aqui devemos recordar que um bom não necessariamente torne bons os meios empregados para alcançá-los. Existe uma moralidade dos meios e existe um espírito cristão de luta pela justiça.

Neste capítulo nos ocuparemos dos princípios orientadores da ação, que são mais universais. Eles provêm do universo ético próprio da Doutrina Social da Igreja. São propostos à consciência de cada pessoa católica e de todas as pessoas de boa vontade como um conjunto de convicções que devemos aceitar se tomarmos a sério nossa pertença ao povo de Deus. 
Estes princípios são tão humanos que abrigamos a esperança de que podem ser aceitos por todas as pessoas de boa vontade que constituem a base de um consenso que os seres humanos necessitam para dissipar a advertência apocalíptica da “espécie ameaçada de extinção”.
1.1. A pessoa como causa, fim e sentido de todas as instituições sociais

Na Civilização do Amor que desejamos construir, a pessoa tem primazia sobre 

_____________________
1. Foi Paulo VI quem, na homilia da noite de Natal de 1975, ao finalizar o Ano Santo, chamou a humanidade para construir a Civilização do Amor. Desde então e até a sua morte (agosto de 1978), ele empregou a expressão 52 vezes. Veja também do COMITÊ PERMANENTE DO EPISCOPADO, Vamos hacia la Civilización del Amor, Santiago, Ed. Paulinas, maio de 1981, editado no nonagésimo aniversário da Rerun Novarum.
2. João XXII em Pacem in Terris (1963) fala de  uma sociedade fundamentada na verdade, na justiça, no amor e na liberdade. O Documento de Puebla se refere à sociedade da comunhão e da participação. João Paulo II fala da cultura da solidariedade e da economia da solidariedade.
qualquer outra realidade visível. É o princípio do qual devemos partir, ao que permanentemente devemos nos referir e que deve iluminar-nos no momento de avaliar o trabalho realizado. A partir da perspectiva do humanismo cristão, nem o Estado, nem a raça, nem a classe, nem a ordem ou segurança, podem ocupar o lugar da pessoa.

A pessoa recebe a sua dignidade do fato de ser criatura de Deus, imagem e semelhança da divindade, chamada à filiação divina, para ser dotada de inteligência, de liberdade e de interioridade, capaz de promover-se e necessita de comunicação. A pessoa somente poderá realizar sua vocação pessoal no encontro fraternal e amistoso com as demais pessoas, com a natureza e com Deus.
Pessoa é toda pessoa que merece chamar-se humano independente de sua idade, sexo, raça, condição cultural ou social. Tampouco importa o seu credo religioso, sua filiação política ou sua adesão a determinada ideologia. Todas as pessoas são iguais perante Deus: “Não há judeu ou grego, nem servo nem livre, nem homem nem mulher, uma vez que todos vocês são um em Cristo Jesus” ³. Esta convicção da igualdade fundamental perante Deus significa que também perante a lei todos nós gozamos dos mesmos direitos naturais (e estamos sujeitos aos deveres correlativos), mesmo que em situações de emergência seu exercício pode ver-se temporariamente limitado.

A Doutrina Social da Igreja insiste especialmente no direito à vida e à qualidade de vida, à integridade física e moral, à defesa jurídica, à satisfação das necessidades básicas, à verdade, ao trabalho e à liberdade religiosa. O desconhecimento, desprezo ou conculcação destes direitos são uma ofensa gravíssima às pessoas e à humanidade e, por conseguinte, ao próprio Deus. A dura sentença do juízo final o expressa claramente: “ Qualquer coisa que fizeste a um destes pequeninos a mim o fizestes”.
Essa nova sociedade não tem lugar para a descriminação ou segregação entre os irmãos de Cristo, os filhos de Deus. Os homens solidariamente se esforçam para fazer com que a igualdade não seja somente um valor proclamado, mas uma realidade, especialmente no que se refere à satisfação das necessidades básicas, à igualdade de oportunidades e à possibilidade de alcançar uma melhor qualidade de vida.

Todos os homens, enquanto pessoas, são chamados a “passar constantemente de condições de vida menos humanas para condições de vida mais humanas”, a viver a liberdade, a igualdade, a participação. Todo comportamento contrário a isso é um mau-trato aos filhos de Deus e deve ser definitivamente erradicado. Para a pessoa cristã não existem homens “intrinsecamente perversos” e, por mais baixo que o ser humano tenha descido em sua atuação, ele não perde sua qualidade de pessoa e mantém a possibilidade de regenerar-se.

1.2. A solidariedade universal

Partimos da convicção de que todos os seres humanos constituem uma comunidade, uma grande família, uma vez que temos uma mesma origem, uma mesma vocação, um mesmo destino. Superando o individualismo auto-suficiente e o coletivismo que despersonaliza as comunidades, bem como toda forma de racismo e de nacionalismos, queremos construir junto um destino comum, cada qual contribuindo com a sua parte, dentro de um processo de desenvolvimento integral, crescendo como seres humanos, para alcançar, como espécie,

os mais altos graus de desenvolvimento biológico e espiritual.

__________________

3. Carta de São Paulo aos Gálatas 3,8

4. Mateus 24,25

5. Paulo VI, Populorum Progressio, 1967, n. 20
O que significa ser solidário? Estar junto do outro em suas necessidades, oferecendo companhia, afeto, compartilhando os bens, renunciando ao que legitimamente temos alcançado ou ao que possuímos, a fim de que o outro, os possam ter um mínimo necessário. Ser solidário é estar junto ao outro também para compartilhar com ele suas alegrias, seus triunfos, suas realizações. João Paulo II nos fala da necessidade de criar uma ampla rede de solidariedade, de tal maneira que todas as necessidades humanas, na medida em que nos é possível atendê-las, posam encontrar uma resposta. 6  

A solidariedade (do latim solidare = unir fortemente) não se expressa como um mero sentimento de compaixão.É uma disposição permanente do espírito pessoal e comunitário, uma virtude que consiste numa “determinação firme e perseverante de empenhar-se pelo bem comum, quer dizer, pelo bem de todos e de cada um, para que sejamos verdadeiramente responsáveis por todos. 7 

Para ser eficaz a nível social e internacional, a solidariedade deve se organizar de forma metódica e racional e sua prática deve enquadrar-se dentro de uma normativa legal. A prática desta solidariedade é possível. Porque a humanidade, que está prestes a entrar no terceiro milênio, oferece vigorosos sinais de vida que permitem romper as barreiras do egoísmo, compreendendo a terra como habitat, como a casa de todos e de cada um dos membros da espécie humana. Um destes sinais é a crescente consciência de solidariedade entre os pobres que, conforme indica João Paulo II, constitui uma grande força para destruir os “mecanismos perversos” e “acabar com as estruturas de pecado”. 8 
Viver a solidariedade significa entrar num sério processo de conversão pessoal e comunitária, superando as duas formas de pecado mais graves: o afã de ganância exclusiva e a sede de poder.9 

A condição “sine qua non” para viver a solidariedade é limpar nossa mente e nosso coração para reconhecer em cada pessoas e am cada povo um irmão e um amigo em potencial, cultivando uma amizade crescente que antecipe a plenitude da comunhão definitiva.

1.2.1 Solidariedade e Amor

No universo cultural católico, a solidariedade significa o mesmo que o amor universal estendido também aos inimigos. Prefere-se esta expressão, porque ela atinge mais as pessoas de nosso tempo.

Quando amamos realmente? Quando nos consagramos ao serviço dos demais, renovando este compromisso a cada dia. Quando compartilhamos com os demais os dons que temos recebido e bens de toda ordem que possuímos. Quando reconhecemos no outro uma pessoa, respeitando sua privacidade e sua liberdade. Quando trabalhamos laboriosamente de forma organizada e responsável.

Verdadeiramente ama que supera o individualismo auto-suficiente e se abre para a solidariedade universal, quem não tem como motivação fundamental de seu agir a maximalização da ganância universal, mas o serviço; quem não se orienta pela arbitrariedade, pelo capricho, pela vaidade, mas pelas exigências da justiça.

Ama como Jesus quer que amemos quem é capaz – mesmo à custa de heroísmo – de 

manter os compromissos assumidos, respeitando as alianças contraídas e conservando o que de bom pôde conseguir, sem trocar isso por algo ótimo, mas ilusório.

_________________

6. Cf. João Paulo II, Laborem Exercens, 1981, n. 8

7. Cf. João Paulo II, Sollicitudo Rei Socialis, n. 38

8. Ibid., cap. V: “Uma Leitura Teológica dos Problemas Modernos”

9. Ibid.
Ama como Jesus quem se liberta do auto-engano pessoal, familiar, institucional, aceitando a crítica, praticando a autocrítica, abrindo amplos espaços para a verdade. Ama como um verdadeiro discípulo de Cristo quem se liberta de danos sectário e se torna capaz de fazer um discernimento objetivo. Ama quem abre caminho através da peada atmosfera de pessimismo que nos invade e que,m aponta o caminho da esperança. Finalmente, ma quem é capaz de dar sua vida, cada dia, por meio de uma entrega generosa aos demais.

O mais difícil para o espírito humano é cultivar uma relação de amor com o inimigo, com aquele que nos causa dano em qualquer uma das inumeráveis frentes da existência. Será antinatural amar o inimigo? Será que somente com um auxílio divino (graça) podemos abrir nosso coração ao inimigo? Há falta de uma bondade natural qualificada? Será o ódio natural – aquele que brota naquelas pessoas que foram gravemente ofendidas – uma barreira insuperável? Qualquer que seja a resposta que dermos a estas perguntas permanecerá vigente o chamado de Jesus a ampliar o horizonte de nosso amor apara que dentro dele caiba,m também os nossos inimigos.

Para manter vivo o amor a que somos chamados como pessoas humanas, necessitamos muitas vezes dispensar e solicitar misericórdia e perdão. Quantas vezes? São Pedro, interpretando-nos, respondeu: “Sete vezes”. Jesus, como advogado das pessoas, replicou: “setenta vezes sete”. Seguramente, ele quis dizer que a disposição a ser misericordioso e a perdoar deve nos acompanhar sempre.

Não se trata de achar que qualquer conduta seja boa e que sejamos incapazes se lembrar nossas obrigações, indicar culpados ou aplicar sanções. No universo religioso cristão, a “correção fraterna”, em suas diversas formas concretas, não é somente uma prática desejável, mas uma exigência. Não ama verdadeiramente quem é incapaz de lembrar ao outro sua obrigações, buscando as formas mais pedagógicas de fazê-lo. Não ama verdadeiramente uma pessoa ou uma comunidade quem é incapaz de impor sanções proporcionais às faltas cometidas na medida em que um discernimento permita chegar a estabelecê-las e pressuposto que a pessoa culpada tenha feito pleno irmão do legítimo direito de explicar sua conduta.

1.3. A opção preferencial pelos pobres

Seguindo Jesus Cristo, a Igreja universal fez uma opção preferencial pelos pobres. A Igreja latino-americana reunida em Puebla ratificou e assumiu como própria esta opção.10
Os pobres, cujos rostos são descritos de forma dramática no documento de Puebla,11
são todas as pessoas, setores sociais e povos que têm graves dificuldades para satisfazer sua necessidade básicas (alimentação, saúde, habitação, educação, recreação) e viver de forma digna.

A opção aponta em primeiro lugar os pobres sócio-econômicos. Contudo, a Igreja não esquece tantas outras modalidades de pobreza que deterioram gravemente a vida, tais como a solidão, a doença prolongada ou incurável, a falta de afeto, de compreensão e de reconhecimento, assim como qualquer forma de marginalização.12
A razão pela qual optamos preferencialmente pelos pobres não é que eles possuem uma dignidade maior. É que eles padecem uma necessidade maior. Em termos globais, os pobres não são nem menos nem mais valiosos do que nós que vivemos outro nível: somos iguais. 
________________

10. Ver Documento de Puebla, nn. 382, 707, 733, 769,1134,1217
11. Ibid., nn. 31-39, 28, 87-90

12. Sobre o sentido da pobreza evangélica, ver também o Documento de Puebla, nn. 1148, 1149,1151,1152, 1157
Devemos tratá-los como tais, acabando definitivamente com todos os restos de paternalismos e demagogia que constituem uma grave falta de respeito.

A opção pelos pobres na é exclusiva. A Igreja não se reduz somente aos pobres. Ela é casa de todos e de cada um dos membros da família humana. Além disso, ela declarou que deseja consagrar-se de forma especial a educar os jovens e os construtores da sociedade.13 

A opção também na é excludente. O povo de Deus continua anunciando o Evangelho a todas as criaturas: “quem tem ouvidos para ouvir, ouça”. Este anúncio inclui os ricos, lembrando a eles que são administradores do patrimônio de toda a comunidade, e convidando-os a olhar a vida a partir da perspectiva dos pobres, a compreender a existência a partir de lá e animando-os a empreender todas as ações necessárias para que os pobres – como pessoas e como comunidade e pessoas – passem de condições de vida menos humanas para condições de vida mais humanas.
Seguindo o espírito da Doutrina Social, os países ricos têm a obrigação moral de olhar generosamente para os povos do terceiro mundo, proporcionado-lhes, de forma programada, a ajuda necessária para que superem as condições de atraso e miséria em que se encontra boa parte da população.

Estas ações podem estar inspiradas em um espírito assistencialista, mas por um sentido objetivo de justiça internacional, respeitando a dignidade, a cultura e a idiossincrasia dos povos, para que estes não sejam meros receptores ou executores mecânicos, mas protagonistas, autores de um processo de desenvolvimento humano integral.

Por outro lado, a opção da Igreja e de cada um de seus fiéis está exposta a múltiplas ameaças e perigos de desvio. Um desses perigos é o de considerar os pobres como uma categoria geral e optar por eles somente no discurso e quando estão distantes, tornando-nos surdos e insensíveis, incapazes de reconhecê-los quando se encontram ao nosso redor. Pior ainda seria expulsá-los somente para tranqüilizar a nossa consciência frente à iniqüidade da distribuição dos bens e serviços, gritando a opção aos quatro ventos sem iniciar as ações correspondentes.
Em sua encíclica Sollicitudo Rei Socialis (A peocupação social da Igreja, de 1987), João Paulo II nos pede para reconhecer no clamor das pobres o próprio Jesus que vem para nos interpelar:


“Não querendo entrar em análise numérica ou estatística, basta olhar para a realidade de uma multidão inumerável de homens e mulheres, crianças, adultos e anciãos, isto é, de pessoas humanas concretas e irrepetíveis, que sofrem sob o peso intolerável da miséria. O número daqueles que não te, esperança, pelo fato de, sua situação ter se agravado sensivelmente em muitas regiões da terra é de milhões e milhões. Perante estes dramas de total indigência e necessidade em que vivem tantos dos nossos irmãos e irmãs, é o próprio Senhor Jesus quem vem interpelar-nos”.14  
1.4. O princípio de subsidiariedade

Trata-se de um princípio-chave para entender o modelo ideal de sociedade que a Doutrina Social da Igreja vai perfilando em seus traços gerais. Sua lógica pretende ordenar de tal maneira as relações entre a autoridade política (o Estado) e os corpos intermediárias, 
sociedades inferiores e pessoas particulares. Pretende-se favorecer sempre sua iniciativa e

________

13. Ibid., nn. 11445, 1165, 1166, 1206

14. N. 13. Cf. também Mateus 25,31-46
criatividade, enquadrando o referido dinamismo dentro do marco traçado pelo bem comum.

A instrução da Sagrada Congregação para a Doutrina da Fé, Libertatis conscientia (1986), situa-a entre os três princípios fundamentais da doutrina social com a dignidade da pessoa humana e o princípio de solidariedade:


“Em virtude do segundo (princípio de subsidiariedade) nem o Estado nem sociedade alguma devem jamais substituir a iniciativa e a responsabilidade das pessoas e dos grupos sociais intermediários aos níveis em que estes podem atuar. Nem devem destruir o espaço necessário para sua liberdade. Desse modo, a Doutrina Social da Igreja se opõe a toda forma de coletivismo”.15
“Subsidium”, em latim, significa ajuda e, em conformidade com isto, a autoridade, qualquer que seja, em especial a autoridade política do Estado, deve:

· Deixar fazer o que os cidadãos e as sociedades inferiores podem realizar com eficiência a partir de si mesmos com relação ao bem comum.
· Ajudar a fazer o que os cidadãos e as sociedades inferiores podem realizar somente de modo imperfeito com relação ao bem comum.

· Fazer por si só aquilo que os cidadãos e as sociedades inferiores são incapazes de realizar de forma eficiente com relação ao bem comum ou que constitui um risco para este se tal atividade vier a cair em mãos privadas.16 

Como podemos ver, não se trata de um “laissez faire” estatal, entregando, por exemplo, toda a atividade econômica à iniciativa privada. O Estado jamais perde sua função de reitor do bem comum e sua promoção constitui a razão da existência da autoridade política. Neta tarefa inclaudiável, o Estado deve agir subsidiariamente. Assim já o entendia João XXIII quando nos diz em Mater at Magistra:


“Esta ação do Estado que fomenta, estimula, ordena, supre e completa, está fundada no princípio da ação subsidiária”.17
Concluindo, o princípio de subsidiariedade tem uma dupla dimensão se a observarmos a partir do ponto de vista da relação entre Estado e a comunidade: 1) O que o Estado não deve fazer; 2) O que o Estado deve fazer enquanto reitor do bem comum. Esta última é a dimensão ativa do princípio de subsidiariedade e, sem dúvida, a mais importante. Particularmente em nossos países que suportam uma carga de pobreza bastante considerável e nos quais as organizações de base, trabalhistas e política não têm a devida força. O Estado tem um papel fundamental no processo de desenvolvimento. Nenhuma instituição local ou internacional pode substituí-lo.
1.5. A primazia do bem comum

O bem comum da sociedade tem prioridade sobre os bens particulares ou setoriais quando o entendemos como o “conjunto daquelas condições da vida social com as quais o homem, as famílias e as associações podem alcançar com maio facilidade e plenitude sai própria prerfeição que consiste em todo respeito aos direitos e aos deveres da pessoa humana” 18
O bem comum é o bem de tudo e de cada uma de suas partes. Não é uma realidade

_____

15. N. 73

16. Ver Pio
XI, Quadragésimo Anno, n. 79

17. N. 53

18. Gaudium et Spes, n. 26; Mater et Magistra, n. 65

estática. É dinamismo histórico. Cada geração, assumindo o melhor da herança recebida, te, como tarefa encontrar, através do diálogo e do consenso mais amplo possível, os componentes concretos do bem comum para uma determinada sociedade numa etapa particular de sua história.

Não se trata de uma abstração. Muitos de seus componentes essenciais podem ser determinados com grande precisão. Com ajuda das ciências podemos fixar os requisitos mínimos de alimentação, previdência, saúde, habitação, educação e recreação que as pessoas e as comunidades concretas necessitam. Além disso, é possível superar estes mínimos e determinar os requisitos próprios da qualidade de vida das pessoas e de duas diferentes comunidades.

O bem comum é a meta e o sentido da ação de toadas as comunidades, desde a família até a sociedade internacional. Porque é o bem de todos, procurado por todos e pseudo e gozado em comunidade de amor e amizade.

Boa parte do conflito social, sempre presente em qualquer forma de associação, explica-se sempre pela tensão entre os requisitos do bem comum e as exigências próprias dos bens pessoais e setoriais. A mesma tensão também se experimenta a nível das relações entre dos povos.


É tarefa da política, compreendida por João Paulo II como uma “prudente solicitude pelo bem comum”, 19 evidenciar as causas do conflito e orientá-lo mediante o diálogo, a negociação, a consulta à vontade popular. Isso em direção a um consenso cada vez mais amplo e profundo, que seja a base se sustentação de um grande projeto social para o benefício de todos.

O bem embora seja universal, é mais divino, e o bem comum é o que há de mais universal a que podemos aspirar em nossa existência histórica. Aqui reside a grandeza da política: segundo João Paulo II é um ministério, um serviço permanente, uma consagração da vida ao bem comum.

Além de todos os esforços para conseguir os objetivos próprios do bem comum, numa perspectiva realista, devemos ter presente que sempre existirá um grau de conflito social. Assim já o reconheceram os bispos do Chile no documento de trabalho Evangelio, Etica y Política (1984):



“O melhor que se pode esperar é uma organização da sociedade que reflita o parecer da maioria, que esteja a serviço do bem comum, que respeite a minoria e esteja disposta a ceder o espaço a outras correntes quando estas chegarem,m a ser maioria”.20
2. Os princípios orientadores, critérios de juízo e diretrizes de ação

Os princípios expostos são os mais universais que encontramos ao examinar o conjunto das expressões da doutrina social. Deles a Igreja deriva “critérios de juízo” em matérias específicas e “diretrizes de ação”, 21 que orientam mais diretamente a conduta pessoal e institucional. Assim por exemplo, dentro do espírito dos princípios enunciados, João XXIII propõe, em Mater et Magistra (1961), alguns critérios de juízo para orientar os empregadores na determinação de um salário justo:

“Julgamos, pois, dever nosso afirmar, uma vez mais, que a retribuição do trabalho, assim como não pode ser inteiramente abandonada às leis do mercado, também não pode fixar-se arbitrariamente. Há de estabelecer-se segundo a justiça e a equidade. É 
_____

19. Ver João Paulo II, Laborem exercens, n. 20

20. Documento de Trabalho dos Bispos do Chile, Evangelio, Ética y Política, 1984, IV 22

21. Paulo VI, Octogésima Adveniens,n. 4 
necessário que aos trabalhadores se dê um salário que lhes proporcione um nível de vida verdadeiramente humano e lhes permita enfrentar com dignidade es responsabilidades familiares. É preciso igualmente que, ao determinar-se a retribuição, se tenha em conta o concurso efetivo dos trabalhadores para a produção, as condições econômicas das empresas e as exigências do bem comum nacional. Consideram-se, de modo especial, as repercussões sobre o emprego global das forças de trabalho dentro do país inteiro, e ainda, as exigências do bem comum universal, isto é, as que dizem respeito às comunidades internacionais, de natureza e extensão diversas”. 22
A Congregação para a Educação Católica, no documento “Orientações para o estudo e o ensino da Doutrina Social da Igreja na formação dos sacerdotes” dedica o capítulo III aos princípios e valores permanentes. No capítulo IV, discorre sobre os critérios de juízo e no capítulo V, sobre as diretrizes de ação. 23

A trilogia – princípios, critérios, diretrizes – foi posta pela primeira vez pelo papa Paulo VI na carta Octogesima Adveniens e, a partir de então, está presente na maioria dos documentos sociais. 24

Aqui nos interessa destacar que, à luz dos princípios permanentes, é possível abordar as diversas áreas da convivência social: a economia, a política, a cultura, e ajudar a resolver problemas concretos como a propriedade, a opção peal democracia, a associação sindical e gremial, o salário justo, o rol do Estado etc.


É óbvio que os princípios somente iluminam, orientam, guiam. Várias mediações são necessárias para chegar, por exemplo, a estabelecer verdadeiras diretrizes de ação e assinalar as políticas adequadas para resolver os problemas derivados da dívida externa. 25 

2.1.  Obrigatoriedade dos princípios, pluralismo e conversão
Os princípios que temos enumerado – a primazia da pessoa humana, a solidariedade universal, a opção preferencial pelos pobres, a subsidiariedade e a prioridade do bem comum, constituem, em nosso juízo, as convicções fundamentais que toda consciência cristã deve aceitar, interiorizar e colocar em prática.

Trabalhar de outra maneira significa colocar-se à margem do povo de Deus renovado em sua fé, esperança e amor no Concílio Vaticano II, o qual traçou como meta evangelizar a cultura e as culturas.
Todos e cada um dos princípios assinalados devem orientar a ação pessoal, social e política, qualquer que seja a modalidade de organização de convivência que as pessoas tenham escolhido.

O pluralismo legítimo somente poderá ter lugar dentro do espírito deste consenso fundamental e da vivência efetiva dos princípios.

Quem orienta sua vida pelas convicções propostas ama verdadeiramente, porque realiza a justiça, dando a cada um o que é seu. Para entrar por este caminho é necessária uma permanente conversão do coração ao verdadeiro Senhor, um seguimento diário a Jesus Cristo, que é caminho, verdade vida. Tudo o mais será acrescentado. Esta conversão do coração poderá e deverá expressar-se socialmente por meio de um testemunho pessoas, familiar, institucional, de entrega aos demais. Nenhuma estrutura poderá impedi-los – a 
menos que conte com nossa cumplicidade – de criar, em nossos espaços mais imediatos, espaços de fraternidade, justiça, igualdade e participação.

_______

22. Mater et Magistra, Paulinas, 1962, n. 68

23. O n. 49 oferece exemplos de juízos e o capítulo VI, orientações para a ação

24. Ver por exemplo Congregação para a Doutrina e a Fé, op. cit., nn. 73,74, 76

25. Ver Comissão Justiça e Paz, A serviço da comunidade humana: uma consideração ética da dívida internacional, 1986
Assim, por exemplo, enquanto esperamos o aprofundamento e a consolidação do processo de democratização que começo em nosso país, podemos viver o “espírito democrático”, favorecendo em nossas famílias e instituições o diálogo, a participação. O respeito devido à legítima autoridade, a transparência e a vigência real de todos e de cada um dos direitos e deveres respectivos das pessoas com quem, lidamos no dia-a-dia. 
Se trabalhamos desta maneira, somos de fato “sal da terra”,  “luz do mundo”, “fermento na massa”, contribuindo para p advento da civilização do amor e da construção do reino de Deus.

A tarefa é árdua, mas em sua realização não estaremos sozinhos. Deus trabalha conosco, animando-nos a continuar o trabalho sem desfalecer. Por isso rogamos incessantemente: “Senhor, venha i teu Reino”.
João Paulo II compreendeu muito bem nossa debilidade quando nos disse, num tom que lembra os santos Padres da Igreja:


“Quem quisesse renunciar à tarefa, difícil mas nobilitante, de melhorar a sorte do homem todo e de todos os homens, com o pretexto do peso da luta e do esforço incessante de superação, ou mesmo pela experiência da derrota e do retorno ao ponto de partida, não cumprira a vontade de Deus Criador. 26
__________

26. Solicitudo Rei Socialis, n. 30 [conforme texto de Paulinas, São Paulo, 1990, p. 54]
